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7-2008. Ficam ratificadas as demais cláusulas pactuadas no
convênio.

Resumo de Convênio
Partes convenentes: Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo

e a Associação Visão de Águia. Objeto: Primeira 1ª Copa de
Futebol de Campo Amador Visão de Águia. Valor: R$ 26.000,00
sendo R$ 23.000,00 de responsabilidade do Estado e R$
3.000,00 de responsabilidade da conveniada. Vigência: O prazo
de vigência do presente é de 60 dias, contados da data de assi-
natura. Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o
presente convênio poderá ter seu prazo de execução prorroga-
do, mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário
de Esporte, Lazer e Turismo, observado o limite máximo de 5
anos de vigência. A mora na liberação dos recursos, quando
devidamente comprovada nos autos, ensejará a prorrogação
deste convênio, desde que a autorizada pelo Titular da Pasta,
pelo mesmo número de dias de atraso da respectiva liberação,
independente de termo aditivo. Data da assinatura: 28-7-2008.
Convênio 144-2008. Gestor Técnico: Henrique Marek Simon.
Proc. SELT-0517-2008

Habitação
GABINETE DO SECRETÁRIO

1° Termo de Alteração do Convênio
Processo SH-547/05/2008 Convênio, celebrado entre o

Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria de
Estado da Habitação e o Município de PIACATU, objetivando a
transferência de recursos orçamentários do Programa Pró-Lar
Melhorias Habitacionais e Urbanas.

Pelo presente termo de alteração contratual, de um lado a
Secretaria da Habitação, doravante denominada Secretaria,
neste ato representada pelo Secretário da Habitação, Lair
Alberto Soares Krähenbühl, do outro o Município de Piacatu,
doravante denominado Município, representado por seu
Prefeito Euclasio Garrutti, na presença das testemunhas infra-
assinadas, resolvem, de acordo com o disposto em sua Cláusula
Primeira, parágrafo único, e Terceira, inciso II – alínea d, alterar
a Cláusula Primeira do Termo de Convênio e ratificar todas as
demais cláusulas do Convênio.

A Cláusula Primeira passará a vigorar com a seguinte reda-
ção:

“CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto
Constitui objeto do presente a transferência de recursos

financeiros para a execução de obras de infra-estrutura e equi-
pamentos comunitários (calçadas nas Ruas Piratininga, General
Mascarenhas de Moraes, José Gervásio Bigatão, da Glória 1,
Avenidas Vendrame, Onofre Macedo, os Lavradores, Zualdo
Paganini, 1 e 2 e dois abrigos para pedestres), nos Conjuntos
Habitacionais Piacatu B, C e D, nos termos do Plano de
Trabalho aprovado pela Secretaria da Habitação, que passa a
fazer parte integrante deste Convênio.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Convênio firmado

em 06 de junho de 2008 (fls.123).
Data da assinatura em, 18 de julho de 2008.

Extratos de Prorrogação
Em cumprimento ao que dispõe o parágrafo 1º da Cláusula

Décima, dos Anexos I, II e III,do Decreto 46.657, de 01/04/2002,
ficam prorrogados os convênios referentes aos Municípios abai-
xo discriminados:

POMPÉIA, Processo SH-357/05/2005 prorrogado até
15/12/2008.

ESTRELA DO NORTE, Processo SH-114/05/2007 prorrogado
até 12/12/2008.

RINÓPOLIS, Processo SH-031/05/2006 prorrogado até
23/12/2008.

Em cumprimento ao que dispõe o parágrafo 1º da Cláusula
Décima, do Decreto nº 47.924, de 04/07/2003, fica prorrogado
o convênio referente ao Município abaixo discriminado:

PALESTINA,Processo SH-482/05/2007 prorrogado até
10/12/2008.

CAFELÂNDIA, Processo SH-312/05/2007 prorrogado até
03/12/2008.

GRUPO DE ANÁLISE E APROVAÇÃO 
DE PROJETOS HABITACIONAIS

Ata 24a. da Sessão Ordinária, de 1-7-2008
Ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e oito,

na Rua Boa Vista, nº 170 - 14º andar, realizou-se a Vigésima
Quarta Sessão Ordinária do Grupo de Análise e Aprovação de
Projetos Habitacionais. Presentes os Senhores Representantes
conforme a competente lista de presença. Às dez horas haven-
do número regimental, o Senhor Secretário Executivo Sr. Sílvio
E. M. Figueiredo declarou aberto os trabalhos, passando-se à
apreciação dos itens constantes da ordem do dia: 01 - Leitura e
discussão da Ata da 23ª Sessão Ordinária/2008, a qual posta
em votação foi considerada aprovada. 02 - Leitura da corres-
pondência recebida. 03 - Análise das Exigências Técnicas do
protocolo 7616-R referente ao Loteamento “Parque Enseada”,
no Município de Guarujá, tendo como interessada Cetal
Investimentos e Representações Ltda. Por solicitação do
Interessado e do Representante da SMA e acatada pela unani-
midade dos presentes, o projeto teve sua análise prorrogada
para 05/08/2008 e os Representantes da PGE, SH, CETESB,
SABESP e EMPLASA consideraram o projeto aprovado. 04 -
Análise das Exigências Técnicas do protocolo 7646 referente ao
Condomínio Fechado “Empreendimentos Eco-Turísticos Casa
de Una”, no Município de São Sebastião, tendo como interes-
sada Alemoa S/A. Imóveis e Participações e Outros. Por solici-
tação do Interessado e do Representante da SMA e acatada
pela unanimidade dos presentes, o projeto teve sua análise
prorrogada para 02/09/2008 e os Representantes da CETESB e
SABESP consideraram o projeto aprovado. 05 - Análise das
Exigências Técnicas do protocolo 8276 referente ao Loteamento
“Residencial Vila Maria”, no Município de Cajamar, tendo
como interessado Isidoro Carqueijo. Após discussão os
Representantes da PGE, SH, SMA, CETESB, SABESP e EMPLASA
consideraram o projeto aprovado. O Certificado de Aprovação
foi emitido com o número 205/2008. 06 - Análise das
Exigências Técnicas do protocolo 8355 referente ao Loteamento
“Reserva da Mata”, no Município de Taboão da Serra, tendo
como interessada Maria Thereza Adele Robba. Após discussão
os Representantes da SH, SMA, CETESB, SABESP e EMPLASA
consideraram o projeto aprovado. O Certificado de Aprovação
foi emitido com o número 206/2008. 07 - Análise das
Exigências Técnicas do protocolo 8723 referente ao Loteamento
“Residencial Córrego do Jacu”, no Município de Santa
Albertina, tendo como interessada Sebastiana Faccas Rodrigues
e Félix Rodrigues. Por solicitação do Interessado e do
Representante da SMA e acatada pela unanimidade dos pre-
sentes, o projeto teve sua análise prorrogada para 22/07/2008
e os Representantes da CETESB e SABESP consideraram o pro-
jeto aprovado. 08 - Análise das Exigências Técnicas do proto-
colo 8845 referente ao Loteamento “Residencial Jardim Central
Park”, no Município de Jacareí, tendo como interessado
Armando Lippi. Após discussão o projeto foi indeferido pelo

Representante da SMA e o Representante da CETESB conside-
rou o projeto aprovado. 09 - Análise das Exigências Técnicas do
protocolo 8940 referente ao Loteamento “Residencial Portal do
Bosque”, no Município de Louveira, tendo como interessada
Vicorp - Niero Empreendimentos Imobiliários Ltda. Por solicita-
ção do Interessado e do Representante da SH e acatada pela
unanimidade dos presentes, o projeto teve sua análise prorro-
gada para 22/07/2008 e os Representantes da SMA e CETESB
consideraram o projeto aprovado. 10 - Análise das Exigências
Técnicas do protocolo 8950 referente ao Loteamento “Flores
Aguassaí”, no Município de Cotia, tendo como interessado
Gelson Duarte Barbosa. Por solicitação do Interessado e do
Representante da SMA e acatada pela unanimidade dos pre-
sentes, o projeto teve sua análise prorrogada para 15/07/2008,
após discussão o projeto foi indeferido pelo Representante da
CETESB e os Representantes da SH, SABESP e EMPLASA consi-
deraram o projeto aprovado. 11 - Análise das Exigências
Técnicas do protocolo 951 referente ao Loteamento “Jardim
Regina”, no Município de Botucatu, tendo como interessada
Jardim Regina Empreendimentos Imobiliários Ltda. Após dis-
cussão os Representantes da SH, SMA, CETESB e SABESP con-
sideraram o projeto aprovado. O Certificado de Aprovação foi
emitido com o número 207/2008. 12 - Análise das Exigências
Técnicas do protocolo 8959 referente ao Loteamento “Parque
Itaici”, no Município de Indaiatuba, tendo como interessado
Carlos Adhir Gomes Spinardi e Outros. Por solicitação do
Interessado e do Representante da SMA e acatada pela unani-
midade dos presentes, o projeto teve sua análise prorrogada
para 15/07/2008 e os Representantes da SH, DAEE, CETESB e
EMPLASA consideraram o projeto aprovado. 13 - Análise das
Exigências Técnicas do protocolo 8994 referente ao Loteamento
Residencial e Comercial “Jardim Universitário”, no Município
de Barretos, tendo como interessada Valor Empreendimentos
Imobiliários Ltda. Após discussão os Representantes da SH,
SMA e CETESB consideraram o projeto aprovado. O Certificado
de Aprovação foi emitido com o número 208/2008. 14 - Análise
das Exigências Técnicas do protocolo 9006 referente ao
Loteamento Residencial e Comercial “Jardim Silva”, no
Município de Itajobi, tendo como interessada Silva
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Após discussão os
Representantes da SH, SMA, DAEE e CETESB consideraram o
projeto aprovado. O Certificado de Aprovação foi emitido com
o número 209/2008. 15 - Análise das Exigências Técnicas do
protocolo 9008 referente ao Loteamento “Jardim São Judas”,
no Município de Bocaina, tendo como interessada Tatu
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Após discussão os
Representantes da SH, SMA, CETESB e SABESP consideraram o
projeto aprovado. O Certificado de Aprovação foi emitido com
o número 210/2008. 16 - Análise das Exigências Técnicas do
protocolo 9026 referente ao Loteamento “Residencial
Sebastianópolis do Sul” no Município de Sebastianópolis do
Sul, tendo como interessada Prefeitura Municipal de
Sebastianópolis do Sul. Após discussão os Representantes da
SH, SMA, CETESB e SABESP consideraram o projeto aprovado.
O Certificado de Aprovação foi emitido com o número
211/2008. 17 - Análise das Exigências Técnicas do protocolo
9065 referente ao Conjunto Habitacional de Interesse Social
“Serrana I”, no Município de Diadema, tendo como interessa-
da Prefeitura Municipal de Diadema. Após discussão o
Representante da CETESB apresentou exigências técnicas e os
Representantes da SH, SMA e EMPLASA consideraram o proje-
to aprovado. 18 - Análise do protocolo 9062 referente ao
Condomínio “Residencial Santa Fé”, no Município de Piracaia,
tendo como interessada Simone Mata da Silva. Após discussão
os Representantes da SMA e DAEE apresentaram exigências
técnicas e os Representantes da SH, CETESB e SABESP conside-
raram o projeto aprovado. 19 - Análise do protocolo 9100 refe-
rente ao Conjunto Habitacional “Promissão F”, no Município de
Promissão, tendo como interessada C.D.H.U. Após discussão os
Representantes da SH, SMA e CETESB consideraram o projeto
aprovado. O Certificado de Aprovação foi emitido com o núme-
ro 212/2008. 20 - Análise do protocolo 9104 referente ao
Conjunto Habitacional “Guaiçara C”, no Município de
Guaiçara, tendo como interessada C.D.H.U. Após discussão os
Representantes da SH, SMA e CETESB consideraram o projeto
aprovado. O Certificado de Aprovação foi emitido com o núme-
ro 213/2008. 21 - Assuntos Gerais: 1 - Análise do protocolo
8433 referente ao Conjunto Habitacional “Irapuru E”, no
Município de Irapuru, tendo como interessada C.D.H.U. Após
discussão os Representantes da PGE, SMA e CETESB considera-
ram o projeto aprovado. O Certificado de Aprovação foi emiti-
do com o número 214/2008. 2 - Análise do protocolo 8306 refe-
rente ao Condomínio Fechado “Residencial Colina das Pedras”,
no Município de Campos do Jordão, tendo como interessado
José Francisco Lopes e Outros. Após discussão o Representante
da SABESP apresentou exigências técnicas, o projeto foi indefe-
rido pelo Representante da SMA e os Representantes da PGE e
CETESB consideraram o projeto aprovado. Correspondência
Recebida: 1 - Cooperativa Habitacional Rodoanel - Protocolo
8515 - Carapicuíba - Solicita continuidade da análise para
entrega de exigências técnicas fora do prazo regimental - DEFE-
RIDO. 2 - Empreendimentos Imobiliários Sartorelli Ltda. -
Protocolo 8502 - Boituva - Solicita continuidade da análise para
entrega de exigências técnicas fora do prazo regimental - DEFE-
RIDO. Assuntos Gerais: Análise de alterações em protocolos já
certificados: Expediente 124/08 - Protocolo 4366 - Loteamento
“Residencial Maria Cândida” - Matão - Solicitação de exclusão
de condicionante da CETESB - A Representante da CETESB defe-
riu o pedido. - Expediente 236/08 - Protocolo 5459 -
Loteamento “Residencial Vila Verde” - Pederneiras - Análise de
Projeto Modificativo - Os Representantes da SMA, CETESB e
SABESP aprovaram o novo projeto. - Expediente 284/08 -
Protocolo 7753 - Loteamento “Sem Denominação” - Cotia -
Solicitação de revalidação do Certificado nº 132/06 - A
Representante da CETESB deferiu o pedido - Prazo prorrogado
até 04/04/2010. - Expediente 294/08 - Protocolo 5817 -
Loteamento “Jardim Santa Júlia” - São José dos Campos -
Solicitação de alteração de condicionante da CETESB - A
Representante da CETESB deferiu o pedido. - Expediente 300/08
- Protocolo 7294 - Loteamento “Residencial Quinta da Mata” -
São José do Rio Preto - Solicitação de alteração de condicio-
nante da CETESB - A Representante da CETESB deferiu o pedi-
do. Nada mais a ser tratado, o Secretário Executivo declarou
encerrada a Sessão.

Meio Ambiente
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SMA - 49, de 29-7-2008

Institui o Comitê de Prospectiva no âmbito do
Projeto Estratégico “Cenários Ambientais 2020”

O Secretário de Estado do Meio Ambiente resolve:
Artigo 1º - Instituir o Comitê de Prospectiva do Projeto

Estratégico “Cenários Ambientais 2020”, com as seguintes
atribuições:

I - Conduzir o Projeto Estratégico “Cenários Ambientais
2020”, tomando as decisões necessárias ao adequado anda-
mento do mesmo;

II - Apreciar os estudos a serem publicados pela SMA;
III - Avaliar e deliberar sobre os temas estratégicos e os

eventos futuros que compõe os cenários prospectivos;
IV - Avaliar e deliberar sobre o posicionamento e a influên-

cia dos principais atores sobre os eventos que compõem os
cenários prospectivos;

V - Apreciar os cenários identificados mediante entrevistas
e painéis com especialistas e pessoas de notório saber;

VI - Facilitar a aproximação com outras instituições, para
fins de transferências de dados e informações.

Artigo 2º - O Comitê de Prospectiva será constituído por
representantes das seguintes instituições:

I - Coordenadoria de Planejamento Ambiental (SMA-
CPLA), a quem caberá a Coordenação Técnica do projeto;

II - Coordenadoria de Recursos Hídricos (SMA-CRHi)
III - Instituto Geológico (SMA-IG);
IV - Instituto Florestal (SMA-IF);
V - Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental

(CETESB);
VI - Coordenadoria de Biodiversidade e Recursos Naturais

(SMA-CBRN)
VII - Coordenadoria de Educação Ambiental (SMA-CEA);
VIII - Fundação para a Conservação e Produção Florestal

(SMA-FF);
IX - Instituto de Botânica (SMA-IBT).
Artigo 3º - Será facultado ao Comitê convidar representan-

tes de outras Secretarias de Estado e de instituições públicas e
privadas para integrar sua composição.

Artigo 4º- As instituições deverão indicar os titulares e res-
pectivos suplentes no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, con-
tados da publicação desta Resolução.

Artigo 5º - Os integrantes do Comitê de Prospectiva deve-
rão reunir-se, bimestralmente, para fins de cumprimento das
atribuições previstas no artigo 1º.

Artigo 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Resolução SMA -50, de 29-7-2008

Dispõe sobre adequação ao repasse de valores,
em razão do Decreto nº 51.453-06, da Resolução
nº 16, de 03 de abril de 2007, e dá outras provi-
dências

O Secretário de Estado do Meio Ambiente,
Considerando que o Decreto nº 51.453, de 29 de dezembro

de 2006, instituiu o Sistema Estadual de Florestas - SIEFLOR, o
qual atribuiu à Fundação para a Conservação e a Produção
Florestal do Estado de São Paulo a execução de ações voltadas
para a conservação, manutenção, proteção e fiscalização das
áreas protegidas, pertencentes ou possuídas pelo patrimônio
do Estado, e atribuiu ao Instituto Florestal as atividades de pes-
quisas nas unidades do SIEFLOR,

Considerando que Resolução SMA nº 16, de 03 de abril de
2007, definiu em seu artigo 5º que os recursos advindos do PPS
- Plano de Produção Sustentada, deverão ser distribuídos entre
a Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do
Estado de São Paulo e o Instituto Florestal, na proporção de
80% e 20% para cada um, respectivamente,

Considerando que, em 26 de março de 2008, foi creditada
na conta bancária da Fundação para a Conservação e a
Produção Florestal do Estado de São Paulo a importância de R$
15.027.584,69, oriunda de acordo judicial celebrado entre a
Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do Estado
de São Paulo, o Estado de São Paulo e o INCRA, relativa à inde-
nização pelas florestas do Horto Santa Bárbara, no Município
de Iaras, cujo feito judicial tramitou perante a 1ª Vara da Justiça
Federal de Ourinhos, Estado de São Paulo (Processo nº
2005.61.25.001754-3),

Resolve:
Artigo 1° - Fica autorizada, em caráter excepcional, a

exclusão da transferência para o Fundo Especial de Despesa do
Instituto Florestal, do valor de 20% sobre R$ 15.027.584,69,
resultado do acordo judicial celebrado entre a Fundação para a
Conservação e a Produção Florestal do Estado de São Paulo, o
Estado de São Paulo e o INCRA, correspondente a indenização
pelas florestas do Horto Santa Bárbara, no Município de Iaras,
tal como determinado pelo artigo 5º, da Resolução SMA nº 16,
de 03 de abril de 2007.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Resolução SMA - 51, de 29-7-2008

Dispõe sobre o gerenciamento do Projeto de
Recuperação de Matas Ciliares de que trata o
Decreto 49.723, de 24 de junho de 2005

O Secretário de Estado do Meio Ambiente, considerando a
instituição do Programa de Recuperação de Zonas Ciliares pelo
Decreto Estadual 49.723, de 24 de junho de 2005, alterado pelo
Decreto Estadual 52.518, de 21 de dezembro de 2007, combi-
nados com o Decreto Estadual 52.637, de 18 de janeiro de
2008, e a assinatura do Acordo de Doação TF 055091 entre o
Governo do Estado de São Paulo e o Banco Mundial para o
desenvolvimento de ações visando à recuperação de matas
ciliares em São Paulo, resolve:

Artigo 1º - Ficam designados os seguintes servidores para
integrar a Unidade de Coordenação do Projeto de Recuperação
de Matas Ciliares - UCPRMC:

I - Gerente Executivo: Helena de Queiroz Carrascosa Von
Glehn, RG nº 8.361.264-6;

II - Gerente Técnico: Roberto Ulisses Resende, RG nº
3.736.444;

III - Gerente Administrativo e Financeiro: Adriano Augusto
Proença Neto, RG nº 13.818.414-8;

IV - Grupo de Apoio Técnico:
1. Coordenadores de Componentes:
a) Componente 1 (Desenvolvimento de Políticas): Roberto

Ulisses Resende, RG nº 3.736.444;
b) Componente 2 (Apoio à Restauração Sustentável de

Florestas): Luiz Mauro Barbosa, RG nº 4.722.918;
c) Componente 3 (Implantação de Projetos

Demonstrativos): Dagoberto Meneghini, RG nº 8.322.443;
d) Componente 4 (Capacitação, Educação Ambiental e

Treinamento): Maria Lourdes Rocha Freire, RG nº 7.226.579;
e) Componente 5 (Coordenação, Gerenciamento,

Monitoramento e Avaliação, Difusão): Maria Eugênia de Pizzol
Silva Gracia, RG nº 10.575.574.

2 - Representante do Programa Estadual de Microbacias
Hidrográficas:

Cláudio Antonio Baptistella, RG nº 18.036.992, da
Coordenadoria de Assistência Técnica Integral, indicado pelo
Secretário da Agricultura e Abastecimento.

Parágrafo Único - No caso de eventuais ausências e impe-
dimentos do Gerente Executivo, suas atribuições e competên-
cias serão exercidas, sucessivamente, pelo Gerente Técnico e
pelo Gerente Administrativo e Financeiro, designados neste
Artigo.

Artigo 2º - A Unidade de Coordenação do Projeto de
Recuperação de Matas Ciliares - UCPRMC, além das atribuições
definidas no Artigo 4º do Decreto nº 52.518, de 21 de dezem-
bro de 2007, é responsável, em especial pela integração e com-
patibilização das atividades dos diferentes componentes e pela
coordenação das ações com o Programa Estadual de

Microbacias Hidrográficas (SAA-CATI), além de assegurar a arti-
culação com projetos e programas correlatos desenvolvidos
pelas unidades da SMA e a integração com outros órgãos da
administração estadual, órgãos federais, Prefeituras
Municipais, Universidades e entidades da sociedade civil que
desenvolvam ações voltadas à restauração de matas ciliares e
reflorestamento com espécies nativas.

Artigo 3º - As atribuições e responsabilidades dos inte-
grantes da Unidade de Coordenação do Projeto e demais envol-
vidos na sua execução, além daquelas estabelecidas nos
Artigos 4º e 5º do Decreto nº 52.518, de 21 de dezembro de
2007, são acrescidas pelas descritas no Manual Operacional do
Projeto, aprovado pela SMA e pelo Banco Mundial.

Artigo 4º - Os dirigentes das unidades da SMA poderão
constituir, por ato próprio, Grupos de Trabalho permanentes ou
temporários para a execução de atividades no âmbito do
Projeto de Recuperação de Matas Ciliares.

Artigo 5º - O Grupo de Trabalho criado pela Resolução
SMA nº 28, de 19 de maio de 2004, fica mantido com o objeti-
vo de acompanhar e colaborar para a implementação do
Projeto de Recuperação de Matas Ciliares.

Artigo 6º - Fica revogada a Resolução SMA nº 6, de 21 de
janeiro de 2008.

Artigo 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Resolução SMA - 52, de 29-7-2008

Dispõe sobre a nomeação dos membros do
Conselho de Orientação do Parque Villa-Lobos

O Secretário do Meio Ambiente, nos termos da Resolução
SMA nº. 20, de 7 de março de 2004, e considerando as indica-
ções recebidas dos respectivos órgãos e entidades, resolve:

Art. 1º - Ficam nomeados os adiante relacionados, para
comporem o Conselho de Orientação do Parque Villa-Lobos,
com mandato de dois anos, na qualidade de membros:

I - representando a Secretaria de Estado do Meio
Ambiente: Tiago Antônio Morais, RG nº. 27.669.238-x e Ana
Lúcia Pinto de Faria Burjato, RG nº. 11.139.756, respectiva-
mente como titular e suplente;

II - representando a Secretaria da Juventude, Esporte e
Lazer: Flávio José Albergaria Brizida, RG n. 9.185.394-1 e Maria
Silvia Nunez Barja Cordeiro, RG nº. 3.832.960-8, respectiva-
mente titular e suplente;

III - representando a Secretaria de Estado da Cultura:
Thiago de Magalhães Gaudie Ley, RG nº. 37.040.761-1 e
Genoveva Figueiredo de Moura, RG nº. M 7.390.805, respecti-
vamente titular e suplente;

IV - representando a sociedade civil, eleitos pelas organi-
zações não governamentais cadastradas: Jane Sampaio Pontes
Penteado, RG nº. 2.294.429-0, da Sociedade Amigos do Bairro
City Boaçava; Darcy Ivo Calliari, RG nº. 2.790.238, do
Condomínio Ilha do Sul; Maria Helena do Amaral Osório

Bueno, RG nº. 5.388.199-0, da Associação dos Amigos do
Alto de Pinheiros; Maria de Lourdes de Souza Pereira, RG nº.
35.816.454-0, da Associação Comunitária Manuel Bandeira,
como titulares;

Sandra Dircinha Teixeira de Araújo Moraes, RG nº.
8.883.990, do Núcleo de Estudos sobre Violência e
Humanização da Assistência à Saúde; Clara Bergamo Nanni, RG
nº. 44.073.286-4, do Instituto Unibanco; Mônica Pilz Borba, RG
nº. 9.862.632-2, do 5 elementos - Instituto de Educação e
Pesquisa Ambiental, como suplentes;

V - nos termos do inciso III do Artigo 3º da Resolução nº.
20 de 7 de março de 2004: Stela Goldenstein, RG nº 4.414.615;

VI - representando a Subprefeitura de Pinheiros, da
Prefeitura do Município de São Paulo: Cecília Maria de Abreu
Pereira, RG nº. 5.854.652 e Carmem Silvia Facioli, RG nº.
8.773.711-5, respectivamente titular e suplente.

Art. 2º - Fica indicada como Presidente do Conselho, Stela
Goldenstein, substituída em suas eventuais ausências ou impe-
dimentos por Tiago Antônio Morais.

Art 3º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Resolução SMA - 53, de 29-7-2008

Dispõe sobre o detalhamento das atribuições da
Secretaria Executiva do Conselho Estadual do
Meio Ambiente - CONSEMA, designação dos res-
ponsáveis e dá providências correlatas

O Secretário do Meio Ambiente, nos termos do disposto no
artigo 148 do Decreto nº 53.027, de 26 de maio de 2.008, que
reorganiza a Secretaria do Meio Ambiente, resolve:

Artigo 1º - As funções da Secretaria Executiva do Conselho
Estadual do Meio Ambiente - CONSEMA serão exercidas por
meio do Núcleo de Apoio Operacional e Núcleo de
Documentação e Consulta .

Artigo 2º - Compete ao Núcleo de Apoio Operacional :
I Estabelecer condições técnico-operacionais para organi-

zação e realização de reuniões do Plenário, das Câmaras
Técnicas, das Comissões Especiais e das Audiências Públicas;

II Acompanhar o desenvolvimento das reuniões, dando
suporte aos participantes e assessorando a coordenação dos
trabalhos;

III Encaminhar e monitorar as pendências decorrentes das
reuniões e das audiências públicas;

IV Organizar a agenda do Conselho e divulgá-la, inclusive
por meios eletrônicos;

V Atender à demanda dos conselheiros no exercício de
suas atividades;

VI Operar o cadastramento das entidades ambientalistas e
das entidades sindicais de trabalhadores urbanos do Estado de
São Paulo, na Secretaria Executiva do CONSEMA.

Artigo 3º - Cabe ao Núcleo de Documentação e Consulta:
I. Secretariar as reuniões do Plenário, das Câmaras

Técnicas e as Audiências Públicas e redigir convocações, edi-
tais, relatórios, atas, despachos, moções e deliberações;

II. Preparar e revisar documentos e textos para publicação
e divulgação;

III. Registrar, sistematizar e arquivar a documentação pro-
duzida;

IV. Organizar e conservar a memória técnico-institucional e
a documentação oriunda das atividades do CONSEMA, atender
à demanda interna e à consulta pública, inclusive através de
meios eletrônicos;

V. Fazer publicar e expedir documentação na forma do
Regimento Interno e das Deliberações CONSEMA;

VI. Alimentar a página do Conselho na Internet.
Artigo 4º - Designo:
I. Cecília Martins Pinto, RG 5.534.995, para substituir o

Secretário-Executivo do CONSEMA nas suas ausências ou impe-
dimentos legais;

II. Dirce Rosa do Amaral, RG 10.343.452, para responder
pelo expediente do Núcleo de Apoio Operacional;

III. Paula Frassinete Queiroz Siqueira, RG 5.507.679-8, para
responder pelo expediente do Núcleo de Documentação e
Consulta.

Artigo 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.


